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NOTIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE CONDE, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452, 
de 20 de março de 1997 e Portaria Interministerial 424 de 30 de dezembro 
de 2016, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais com sede neste município, da liberação de recursos 
financeiros provenientes do Governo Federal, Orçamento Geral da União 
2017, pelo Ministério das Cidades, Programa: Planejamento Urbano, 
Objeto: Pavimentação em Paralelepípedo no trecho entre Rodovia de 
Contorno de Jacumã a Loteamento Ademário Regis, no valor de R$ 
197.240,00(cento e noventa e sete mil, duzentos e quarenta reais),  
cadastrado na Plataforma +Brasil (SICONV) como Convênio n° 
857217/2017. 

Conde, 20 de janeiro de 2020. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA PREFEITA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 00071/2019 
Ante o exposto, NEGAR-LHE PROVIMENTO à impugnação apresentada 
pela empresa DOUGLAS BERNANDO AZEVEDO EIRELI – CNPJ 
29.903.019/0001-20, considerando o ato impugnatório, com todas as 
alterações legais necessárias, como previsto no inciso V do art. 4º da Lei 
10.520 de 2002. Informo ainda que a sessão pública está agendada para 
o dia 21/01/2020. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. 

Conde - PB, 20 de Janeiro de 2020 
JOSÉ ELI BERNARDES PORTELA 

Pregoeiro Oficial 
 
 

 
 
 
       
 PORTARIA Nº 001/2020/PGM               CONDE, 20 DE JANEIRO DE 2020. 
 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO no uso das 
competências que lhes foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 902/2017,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Delegar o exercício de suas competências ao Procurador 

Chefe da Procuradoria Contenciosa, o Sr. Hélio Eloi de Galiza Júnior, 
matrícula nº.10210, OAB/PB nº 12.122, para a prática dos seguintes atos: 

I – de gestão interna da Procuradoria Geral do Município; 
II – de homologação dos posicionamentos a serem firmados pela 

Procuradoria Geral do Município à título de consulta; 
III – de representação face aos órgãos judiciários e administrativos; 
 
Art. 2º - É vedada a subdelegação das competências previstas na 

presente Portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

durará nos dias 21, 22 e 23 de janeiro do corrente ano.  
 

DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMENTO 
Procurador Geral do Município 

 
 

 
 

      
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
 COORDENADORIA DE CONTROLE URBANO 

 
CADASTRAMENTO DE COMERCIANTES EVENTUAIS PARA O 

CARNAVAL 2020 DE CONDE/PB 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a abertura de inscrição de interessados (pessoas 
físicas ou jurídicas) em realizar comércio eventual durante o Carnaval de 
2020, de 22 a 25 de fevereiro, com o objetivo de democratizar, diversificar, 
organizar e dar transparência, conforme o que segue: 
 
1. DO OBJETO 
Constitui a convocação de todos os interessados (pessoas físicas ou 
jurídicas) em requerer autorização para ocupação de área pública com 
atividades de comércio eventual durante o Carnaval 2020. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
Para se inscreverem, os interessados devem comparecer à Secretaria 
Municipal de Planejamento de Conde/PB – na Rodovia dos Tabajaras, PB 
018 km 2,7, Centro (Shopping Conde) - para realizar a inscrição através da 
Ficha Cadastral (ver Anexos I e II). Para os interessados, o período de 
inscrição é de 21 de janeiro a 30 de janeiro, das 8:00h às 14:00h, 
devendo todos apresentarem os seguintes documentos: 

 
Para pessoa física: 

● Original e cópia de comprovante de residência atualizado (dos 
últimos 90 dias) 

● Certidão negativa de débitos municipais (dos últimos 60 dias), 
emitida na Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na 
Rodovia dos Tabajaras, PB 018 km 2,7, Centro (Shopping 
Conde). 

● Original e cópia de RG 
● Original e cópia de CPF  
● Termo de compromisso emitido pela Vigilância Sanitária (para 

atividade de alimentação), localizada na Rua Manoel Alves, 
204, Jardim Recreio.  

● Foto/descrição do tipo de instalação a ser utilizada (Tenda, 
Veículo,Trailer, Carrinho, Isopor, etc).    

Para pessoa jurídica: 
● Cópia autenticada dos instrumentos constitutivos da empresa 

e alterações 
● Certidão negativa de débitos municipais (dos últimos 60 dias), 

emitida na Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na 
Rodovia dos Tabajaras, PB 018 km 2,7, Centro (Shopping 
Conde). 

● Original e cópia de RG do administrador; 
● Original e cópia de CPF do administrador; 
● Termo de compromisso emitido pela Vigilância Sanitária 

(para atividade de alimentação), localizada na Rua Manoel 
Alves, 204, Jardim Recreio.   

● Foto/descrição do tipo de instalação a ser utilizada (Tenda, 
Veículo, Trailer, Carrinho, Isopor, etc).  

 
2.1 No ato da inscrição será realizada, na presença do interessado, 
a conferência dos documentos para validação e conclusão da etapa de 
inscrição. 
2.2 No momento da inscrição, o comerciante deverá assinar um 
Termo de Responsabilidade (Anexo III) no qual constarão as obrigações a 
serem cumpridas. 
2.3 Só serão aceitas inscrições para comercialização em todos os 
dias do carnaval.  
 
3. SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO  

A definição das vagas será realizada pela Coordenadoria de 
Controle Urbano, da Secretaria de Planejamento, após análise da 
documentação de todos os cadastrados e de acordo com o zoneamento 
definido pela mesma Coordenadoria, que considerará tipo de instalação, 
área ocupada pela instalação e produto comercializado. As vagas serão 
distribuídas entre barracas de alimentação e bebidas.  

As atividades culturais que acontecerão durante o carnaval terão a 
seguinte programação: 

● Blocos de carnaval – tarde (início no Corredor da Folia - Av. Ilza 
Ribeiro e término no estacionamento da Praça do Mar). 

● Shows – noite (Praça do Mar). 
 

Os comerciantes serão selecionados para as vagas 
disponibilizadas adotando os critérios de: 

- especificidade/inovação do produto comercializado; 
- tipo de estrutura física utilizada/ adequação ao ambiente do 

evento; 
- ordem de inscrição, caso o número de inscritos seja maior do que 

a quantidade de vagas disponíveis; 
- apenas uma vaga para cada tipo de produto*; 
* No caso do não preenchimento de todas as vagas, será permitida 

a repetição do tipo de produto, devendo seguir o critério da ordem de 
inscrição. 

Algumas das vagas localizadas próximas ao palco serão 
destinadas prioritariamente aos selecionados residentes no município. Os 
locais de instalação de cada comerciante serão definidos por sorteio, a ser 
realizado no dia 07 de fevereiro, no Núcleo de Cultura,  após o resultado 
da seleção.  

Após o sorteio e no mesmo dia, caso haja interesse entre os 
selecionados pela troca do lugar sorteado, estes deverão sinalizar e assinar 
o termo de comum acordo para troca de lugares. 

 
4. DA DIVULGAÇÃO DOS SELECIONADOS 

A lista final dos cadastrados selecionados será 
divulgada no portal da Prefeitura (www.conde.pb.gov.br) até o dia 05 de 
fevereiro de 2020. 

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
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5. DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 
 

O CTM - Código Tributário Municipal - Lei nº 0967/2017 prevê, em seu art. 
160, a aplicação de Taxas de Licença. O cálculo por dia se dará a partir do 
que dispõe o Anexo II – Das Taxas, Tabela 1.3 Taxa de Licença para Uso 
e Ocupação de Áreas Públicas – TUO.   
 

Tipo de instalação Cálculo 

Ocupação de áreas durante 
Festejos do Carnaval, através da 
instalação de barracas, mesas e ou 
balcões. Exigibilidade diária, em 
função da dimensão do espaço 
utilizado em metros quadrados. 

∗ 0,15 × 𝑈𝐹𝑅 − 𝑃𝐵 × 𝑎 
 
A taxa varia conforme o período de 
permanência da instalação de cada 
comerciante. Portanto, o valor da Taxa 
de Licença para Utilização de Áreas 
Públicas será em média de R$ 
7,63/m²/dia (valor de referência UFR-
PB Jan/2020) 

Estacionamento / Instalação em 
lugares públicos, próprios, para 
comercialização através da estrutura 
de trailers, foodtrucks, mediante 
autorização prévia. 
Exigibilidade diária, em função da 
dimensão do espaço utilizado em 
metros quadrados. 

∗ 0,08 × 𝑈𝐹𝑅 − 𝑃𝐵 × 𝑎 
 
A taxa varia conforme o período de 
permanência da instalação de cada 
comerciante. Portanto, o valor da Taxa 
de Licença para Utilização de Áreas 
Públicas será em média de R$ 
4,07/m²/dia (valor de referência UFR-
PB Jan/2020). 

Onde: 
* – percentual previsto na Tabela 1.3 Taxa de Licença para Uso e Ocupação 
de Áreas Públicas – TUO – CTM. 
UFR-PB – Unidade Fiscal de Referência – Estado da Paraíba.  
a – área ocupada pela instalação. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DOS SELECIONADOS 
6.1 Para obtenção do Alvará de Autorização de Uso Especial de Área 
Pública, os selecionados deverão apresentar comprovante de pagamento, 
entre os dias 10 a 19 de fevereiro, na Coordenadoria de Controle Urbano 
- SEPLAN, do boleto bancário que será emitido pela Coordenadoria de 
Tributos/SEFAZ (na Rodovia dos Tabajaras, PB 018 km 2,7, Centro 
(Shopping Conde) . A não apresentação do comprovante de pagamento até 
o prazo estipulado importará na impossibilidade de expedição do alvará. 
6.2 O selecionado deverá comparecer, entre os dias 10 a 19 de 
fevereiro, na sede da Coordenadoria de Controle Urbano - SEPLAN, para 
receber o alvará e o crachá, mediante comprovação do pagamento 
conforme disposição 6.1. 
6.3 Cada selecionado ocupará uma área máxima de 4,00m x 3,00m, 
sendo de sua responsabilidade a estrutura de instalação (tenda, por 
exemplo). 
6.4 Os selecionados deverão solicitar a ligação provisória de rede 
elétrica junto à Energisa, portando o alvará de autorização emitido pela 
SEPLAN, no prazo máximo de até 48h antes do dia da montagem, ficando 
sob responsabilidade do comerciante eventual o pagamento da referida 
taxa, bem como a ligação dos seus devidos pontos de instalação. O material 
elétrico necessário para tal devem estar no padrão definido pela Energisa. 
6.5 . Os comerciantes deverão comparecer ao local de instalação 
para montagem desta no dia 21 de fevereiro, a partir das 09h, sendo o 
prazo máximo para desmontagem no dia 26 de fevereiro até às 15h.  
6.6 Os selecionados deverão portar durante todo o período do 
evento: 

● Alvará de Autorização de Uso Especial de Área Pública;  
● Documento oficial de identificação com foto;  
● Crachá de identificação dos responsáveis pelos comércios; 
● Cópia do Termo de Compromisso emitido pela Vigilância 

Sanitária. 
 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

7.1 A desistência ou não comprovação do pagamento pelo 
comerciante selecionado resultará na impossibilidade de autorização, e 
consequente instalação. 
7.2  Somente os selecionados poderão fazer uso especial da área 
pública autorizada, sendo vedada a transferência do alvará e mudança do 
local de instalação. 

7.3 O uso especial da área pública do evento do Carnaval 2020 só 
será permitido aos que portarem autorização concedida pelo Poder Público 
Municipal. 
7.4 A autorização para o uso especial da área pública do evento do 
Carnaval 2020 só será permitida para as áreas definidas no zoneamento. 
Essa licença não permite nenhuma instalação em área de domínio da União 
– que depende de autorização prévia da SPU (Superintendência do 
Patrimônio da União). 
7.5 Poderá existir exigências específicas para os comerciantes 
(adequação de estrutura, exclusividade na venda de determinado produto, 
etc), caso haja patrocinador para o evento. A municipalidade informará a 
todos os comerciantes, caso aconteça.  
7.6 O não cumprimento dos critérios estabelecidos neste edital, bem 
como da legislação municipal que ampara a matéria, poderá acarretar pena 
de advertência formalizada através de comunicação, suspensão temporária 
da atividade e aplicação de multa em legislação específica. 
7.7  Não obstante a denominação “licença” prevista na legislação 
municipal, trata-se de autorização uso especial de bem público municipal 
de uso comum do povo, documento oficial de caráter provisório, sendo 
válida pelo prazo nela estipulado. Dessa forma, a SEPLAN se reserva no 
direito de anular ou revogar a autorização concedida, no todo ou em parte, 
nos casos previstos em lei ou conveniência administrativa, técnica ou 
financeira, sem que, por isso, caiba aos participantes direito à indenização 
ou reclamação de qualquer natureza. 
7.8 A fiscalização será exercida pela Guarda Civil Municipal. 
7.9 Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal 
de Planejamento. 
7.10 Municipal de Planejamento. 
 

 
Flávio Tavares Brasileiro 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

ANEXO I 
CADASTRAMENTO DE COMERCIANTES EVENTUAIS PARA O 

CARNAVAL 2020  
 

PESSOA FÍSICA 
 
Número de Inscrição: _________________ 
 
DADOS PESSOAIS DO VENDEDOR 
 

Nome Completo:______________________________________________ 
Data de nascimento: ___/___/_____ 
RG: _________________ CPF: _______________________________ 
Celular: _________________ E-mail: ____________________________ 
Endereço: ________________________________________Nº: _______ 
Complemento:________________________________________________ 
Bairro ou Distrito: _____________________________________________ 
 
DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL (não considerar caso seja o 
próprio vendedor)  
 

Nome Completo:_____________________________________________ 
Data de nascimento: ___/___/_____ 
RG: _________________ CPF: ______________________________ 
Celular: __________________ E-mail: ___________________________ 
Endereço: ________________________________________Nº: _______ 
Complemento:________________________________________________ 
Bairro ou Distrito:____________________________________________ 
 
DADOS DA ATIVIDADE 
 

Tipo de produto(s) comercializado(s):  
(   ) Alimentação      Qual tipo? __________________________________ 
(   ) Bebida               Qual tipo? __________________________________ 
(   ) Outro: __________________________________________________    
Tipo de instalação: (   ) Tenda   (   ) Veículo   (   ) Trailer   (   ) Carrinho       
(   ) Isopor   (   ) Outro 
Se outro, especificar: _________________________________________ 
Tamanho ocupado pela instalação: _____ m x _____ m (área máxima de 
4,00m x 3,00m) 
Descrever estrutura que será utilizada: 



                             6 
DIÁRIO OFICIAL                                                   Conde, 20 de janeiro de 2020 

 

 
Nº 1.662                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
Descrever e quantificar equipamentos que necessitarão de energia 
elétrica: 
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
Gostaria de se instalar próximo ao palco?     (   ) Sim       (   ) Não     
Preferência de instalação: (   ) Corredor da folia (blocos)   (   ) Praça do 
Mar     
 
Declaro, na condição de titular acima qualificado, assumir inteira 
responsabilidade pela veracidade das informações aqui prestadas, estando 
ciente e de acordo com os termos e condições estabelecidas. 
_____________________________________ Data: ___/___/_____    
Assinatura do comerciante eventual 

 
ANEXO II 

CADASTRAMENTO DE COMERCIANTES EVENTUAIS PARA O 
CARNAVAL 2020 

 
PESSOA JURÍDICA 

Número de Inscrição: ________________ 
 
DADOS DA EMPRESA 
Razão 
Social:______________________________________________________ 
CNPJ: ________________ Inscrição Estadual: _____________________ 
Celular: ________________ E-mail: ______________________________ 
Endereço:_____________________________________ Nº: __________ 
Complemento: _____________ Bairro ou Distrito : ___________________ 
 
DADOS DA ATIVIDADE 
Tipo de produto(s) comercializado(s):  
(   ) Alimentação      Qual tipo? _________________________________ 
(   ) Bebida               Qual tipo? _________________________________ 
(   ) Outro: _________________________________________________ 
Tipo de instalação: (    ) Tenda (    ) Veículo (    ) Trailer (    ) Carrinho (    ) 
Isopor (    ) Outro 
Se outro, especificar: _________________________________________ 
Tamanho ocupado pela instalação: _____ m x _____ m (área máxima de 
4,00m x 3,00m) 
Descrever estrutura que será utilizada: 
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
Descrever e quantificar equipamentos que necessitarão de energia 
elétrica: 
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
Gostaria de se instalar próximo ao palco?     (   ) Sim       (   ) Não     
Preferência de instalação: (   ) Corredor da folia (blocos)   (   ) Praça do 
Mar     
 
DADOS DOS FUNCIONÁRIOS/AUXILIARES 
 

1) Nome:________________________________________________ 
Data de nascimento: ___/___/_____ 
RG:___________________CPF:_______________________________ 
Celular: _________________ Email: ______________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
 
2) Nome:__________________________________________________ 
Data de nascimento: ___/___/_____ 
RG:___________________CPF:_________________________________ 
Celular: _______________ Email: _______________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
 
3) Nome:__________________________________________________ 
Data de nascimento: ___/___/_____ 
RG:__________________CPF:__________________________________  
Celular: ____________________ Email: __________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
 
4) Nome:_________________________________________________ 

Data de nascimento: ___/___/_____ 
RG:_________________CPF:__________________________________ 
Celular: ___________________ Email: ___________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
 
Declaro, na condição de titular acima qualificado, assumir inteira 
responsabilidade pela veracidade das informações aqui prestadas, estando 
ciente e de acordo com os termos e condições estabelecidas 
______________________________________ Data: ___/___/_____    
Assinatura do comerciante eventual 

 
ANEXO III 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Eu,__________________________________________, Residente na 
Avenida/Rua ____________________________________, nº _________, 
Bairro/Distrito______________________________, Cidade de Conde/PB, 
portador do RG nº ______________ e CPF nº _____________________, 
abaixo assinado, declaro que estou ciente das Instruções e Normas 
estabelecidas para o meu cadastramento de Comerciante Eventual do 
Carnaval 2020, na cidade de Conde/PB. Em atendimento à minha 
solicitação, sujeito-me ao cumprimento das normas estipuladas, conforme 
abaixo especificado:  

 
1. Não fixar ponto, considerando o caráter temporário da 
autorização;  
2. Não contratar ou utilizar mão de obra de crianças e adolescentes 
para o serviço de comercialização, de acordo com o Estatuto da Criança e 
Adolescente (ECA);  
3. Não estacionar para fins comerciais na área central do Município, 
em praças e rotatórias, áreas verdes, semáforos, avenidas ou outros locais 
não previstos e autorizados previamente pela SEPLAN; 
4. Não impedir ou dificultar o trânsito nos logradouros públicos, nem 
o acesso de veículos e pedestres aos proprietários dos imóveis, deixando-
os livres para circulação;  
5. Realizar a perfeita higienização do equipamento e da área 
ocupada para a atividade, sendo obrigatório ensacar e recolher todos os 
resíduos/lixo produzidos durante a atividade.  
6. Acatar as solicitações dos servidores municipais encarregados da 
fiscalização; 
7. Respeitar as recomendações do Corpo de Bombeiros, com 
relação às medidas de prevenção de incêndio, quais sejam:  
7.1. Aquele que necessitar de utilização de rede elétrica para 
comercialização, deverá: 
7.1.1 Portar extintor PQS (Pó Químico Seco); 
7.1.2 Proteger a fiação elétrica com conduítes. 
7.2. No caso de utilização de gás de cozinha (Gás Liquefeito de Petróleo - 
GLP), não portar botijão de 2kg (sujeito à apreensão, caso encontrado no 
local). Deve ser utilizado o de 5kg ou de 13kg.  
7.3. Certificar-se sobre o prazo de validade da mangueira do gás de 
cozinha (GLP). 
8. Cumprir com as recomendações estabelecidas pela Vigilância 
Sanitária para a comercialização, sujeita a fiscalização nos dias do evento. 
9. É proibida a comercialização de garrafas de vidro durante todo o 
carnaval. No caso de venda de bebidas em litro (ex: vodca, uísque, etc), é 
obrigatório colocar em recipiente adequado de plástico. 
10. A autorização é de caráter pessoal e intransferível.  
11. Casos de desistência deverão ser comunicados à SEPLAN com 
antecedência para que seja efetuado o cancelamento da inscrição. 
12. No caso de infração de alguma das normas acima citadas, a 
autorização poderá ser automaticamente cassada, sem prévio aviso, além 
da aplicação de Auto de Infração e Multa formalizada em legislação 
específica.  

 
_________________________________ Data: ____/____/_______ 
Assinatura do comerciante eventual  
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CONGES 
Conselho Gestor de Desenvolvimento Municipal 

 
Assunto: RESOLUÇÃO nº 001/2020/CONGES                                                        

 
 Conde, 20 de janeiro de 2020. 

 
Dispõe sobre o Processo n° 
5092/2019/SEPLAN referente a 
alteração do Perímetro Urbano do 
Município de Conde para a inclusão 
do Loteamento Chácara de Enseada 
de Jacumã. 

O CONSELHO GESTOR DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
– CONGES, no uso da competência que lhe confere o Art. 5º, da Lei 
Municipal 01019/2019 de 11 de abril de 2019, resolveu, em Sessão Plenária 
Ordinária, ocorrida em 14 de janeiro de 2020. 

 
APROVAR a NÃO alteração do perímetro urbano para a inclusão 

do Loteamento Chácara de Enseada de Jacumã, nos termos do relatório 
apresentado pelos conselheiros Susana Freire de Sousa Montenegro Borba 
e Jancerlan Gomes Rocha, referente ao Processo 5092/2019/SEPLAN, 
considerando que a Secretaria Municipal de Planejamento deverá 
encaminhar o processo para consulta jurídica no âmbito da Procuradoria 
Geral do Município, bem como da Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente - SUDEMA,  para posterior reavaliação. 

 
 

 
 

Flávio Tavares Brasileiro 
Presidente do CONGES 

 


